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DATA DE PUBLICAÇÃO LEGISLAÇÃO FEDERAL 

13 de fevereiro 2008 
Decreto nº 6.371, de 12.2.2008 - Dá nova redação ao art. 1o do Decreto no 

4.801, de 6 de agosto de 2003, que cria a Câmara de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, do Conselho de Governo. 

14 de fevereiro 2008 
Presidência da República. Gabinete De Segurança Institucional 
Portaria nº 3, de 13.2.2008 
Institui Grupo Técnico de Segurança de Infra-estruturas Críticas de Energia 
(GTSIC -Energia) e dá outras providências. (Ver íntegra abaixo) 

15 de fevereiro 2008 
Medida Provisória nº  418, de 14.2.2008 

Altera as Leis nos 11.508, de 20 de julho de 2007, que dispõe sobre o regime 
tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de 
Exportação, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, que cria áreas de 
livre comércio nos municípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e 
dá outras providências. 

 

Decreto nº 6.372, de 14.2.2008 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Funções Gratificadas da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, e dá outras providências. 
 

 

DATA DE PUBLICAÇÃO LEGISLAÇÃO DO ESTADO 

09 de fevereiro 2008 
Decreto nº 52.703, de 8.2.2008 
Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 43.342, de 22 de julho de 1998, e 
institui o Grupo Executivo do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga. 
(Ver íntegra abaixo) 

12 de fevereiro 2008 
Decreto nº 52.711, de 11.2.2008 
Altera os dispositivos que especifica do Decreto nº 41.794, de 19 de maio de 
1997, que dispõe sobre a concessão do Prêmio de Incentivo aos servidores em 
exercício na Secretaria da Saúde e autarquias a ela vinculadas, e dá 
providências correlatas.  (Ver íntegra abaixo) 

13 de fevereiro 2008 
Casa Civil. Gabinete do Secretário 
Resolução CQGP-1, de 12.2.2008 
Disciplina a utilização do Cartão de Pagamento de Despesas e dá providências 
correlatas. (Ver íntegra abaixo) 

14 de fevereiro 2008 
Decreto nº 52.715, de 13.2.2008 

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria da Saúde, o 

Hospital Estadual Américo Brasiliense e dá providências correlatas. 
(Ver íntegra abaixo) 
 
Decreto nº 52.717, de 13.2.2008 
Transfere os cargos e as funções-atividades que especifica e dá providências 
correlatas. (Ver íntegra abaixo) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6371.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/418.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6372.htm
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15 de fevereiro 2008 
Decreto nº 52.718, de 14.2.2008 
Dispõe sobre a criação de unidades escolares, na Secretaria da Educação e dá 
providências correlatas.  (Ver íntegra abaixo) 

 

Decreto nº 52.719, de 14.2.2008 
Regulamenta e define critérios para concessão do bônus aos integrantes do 
Quadro do Magistério e dá providências correlatas. (Ver íntegra abaixo) 

 

Decreto nº 52.720, de 14.2.2008 
Regulamenta e define critérios para concessão do Bônus Merecimento aos 
integrantes do Quadro da Secretaria da Educação - QSE e do Quadro de Apoio 
Escolar - QAE e dá providências correlatas. (Ver íntegra abaixo) 

 

 

 

ÍNTEGRAS EXTRAÍDAS DOS DIÁRIOS OFICIAIS 
 
 

I - LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Presidência da República 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

PORTARIA Nº 3, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Institui Grupo Técnico de Segurança de Infra-estruturas Críticas de 
Energia (GTSIC -Energia) e dá outras providências. 

 
O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto nº 4.801, de 06 de agosto 
de 2003, que cria a Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CREDEN), do Conselho de Governo, na 
Resolução N° 2, de 24 de outubro de 2007, da referida Câmara, e na Portaria n° 2 - GSIPR/CH, de 08 de fevereiro 
de 2008, resolve: 
Art. 1° Fica instituído o Grupo Técnico de Segurança de Infra-estruturas Críticas de Energia (GTSIC - Energia) para 

propor a implementação de medidas e ações relacionadas com a segurança das Infra-estruturas Críticas (IEC) na área 
de energia. 
Parágrafo Único: Deverão ser consideradas as IEC que possam afetar, de forma direta ou indireta, a operação do 
setor. 
Art. 2° Consideram-se IEC as instalações, serviços e bens que, se forem interrompidos ou destruídos, provocarão 
sério impacto social, econômico, político, internacional ou à segurança nacional. 
Art. 3° O GTSIC - Energia será composto pelos seguintes membros: 
I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o coordenará; 
II - Ministério das Minas e Energia; 
III - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
IV - Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 
V - Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS); 
VI - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA); 
VII - EMBRAPA - Monitoramento por Satélite; e 
VIII - Órgãos e especialistas convidados pelo GSI. 
§ 1º O Grupo Técnico poderá interagir com outros órgãos para consulta e adoção de providências necessárias à 
complementação dos trabalhos atribuídos por esta Portaria. 
§ 2º As medidas e ações necessárias serão relatadas à Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, por 
intermédio de seu Coordenador. 
Art. 4º Os membros do GTSIC - Energia e seus respectivos suplentes serão indicados pelos dirigentes máximos dos 
órgãos referidos no artigo 3º, no prazo de até trinta dias, a partir da data de publicação desta Portaria. 
Art. 5º A instalação do GTSIC - Energia ocorrerá no prazo de até quinze dias após a indicação de seus membros. 
Art. 6º Com base no Art. 1º, são atribuições do GTSIC -Energia: 
I - pesquisar e propor um método de identificação de IEC; 
II - identificar as IEC; 
III - levantar e avaliar as vulnerabilidades das IEC identificadas e sua interdependência; 
IV - selecionar as causas e avaliar os riscos que possam afetar a segurança das IEC; 
V - propor, articular e acompanhar medidas necessárias à segurança das IEC; 
VI - estudar, propor e implementar um sistema de informações que conterá dados atualizados de IEC para apoio a 
decisões; e 
VII - propor, se for o caso, o desmembramento do GTSIC Energia em outros subgrupos de trabalho para tratar de 
sub-áreas específicas. 
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Art. 7º O GTSIC - Energia reunir-se-á de forma ordinária uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado 
por seu Coordenador. 
Art. 8º. A participação no GTSIC - Energia de que trata o artigo 3º será considerada de relevante interesse público e 
não remunerada. 
Art. 9º Caberá ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República prover o apoio administrativo e os 
meios necessários à execução dos trabalhos do GTSIC - Energia. 
Art. 10º O Grupo Técnico desenvolverá seus trabalhos por um período indeterminado. 
Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JORGE ARMANDO FELIX 

 

II - LEGISLAÇÃO ESTADUAL - SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 52.703, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2008 
 
Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 43.342, de 22 de julho 
de 1998, e institui o Grupo Executivo do Parque Estadual das Fontes 
do Ipiranga. 
 

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando as modificações ocorridas com a mudança de órgãos e entidades sediados no Parque 
Estadual das Fontes do Ipiranga; e Considerando a importância de que todos os órgãos e entidades públicos estaduais 
que se encontram sediados naquele local participem diretamente do Conselho de Defesa do Parque, 
Decreta: 
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 43.342, de 22 de julho de 1998, que institui o Conselho de Defesa do Parque 
Estadual das Fontes do Ipiranga, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 2º - O Conselho de Defesa do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga será integrado pelos 
seguintes membros: 
I - 3 (três) representantes da Secretaria do Meio Ambiente, sendo: 
a) 1 (um) do Gabinete do Secretário; 
b) 1 (um) do Instituto de Botânica; 
c) 1 (um) do Instituto Geológico; 
II - 1 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 
III - 1 (um) representante da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social; 
IV - 1 (um) representante do Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da 
Costa Filho” - Hospital da Água Funda, da Secretaria da Saúde; 
V - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento; 
VI - 2 (dois) representantes da Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da Polícia Militar do 
Estado, sendo: 
1 (um) do 3º Batalhão de Polícia Militar; 
b) 1 (um) da 1º Companhia, do 1º Batalhão da Polícia Ambiental; 
VII - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado; 
VIII - 1 (um) representante da Fundação Parque Zoológico de São Paulo; 
IX - 1 (um) representante da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Estado de São Paulo - 
CODASP; 
X - 1 (um) representante do Parque de Ciência e Tecnologia - CIENTEC, da Universidade de São Paulo - 

USP. 
§ 1º - Serão convidados a integrar o Conselho de Defesa do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga: 
1. 2 (dois) representantes da Prefeitura do Município de São Paulo, sendo preferencialmente: 
a) 1 (um) da Subprefeitura Municipal do Jabaquara; 
b) 1 (um) da Subprefeitura Municipal do Ipiranga; 
2. 1 (um) representante da Prefeitura Municipal de Diadema; 
3. 3 (três) representantes da sociedade civil a serem escolhidos dentre entidades de Defesa do Meio 
Ambiente que não tenham fins lucrativos e que atuem na região. 
§ 2º - Os membros referidos neste artigo serão designados pelo Governador do Estado mediante indicação dos 
dirigentes dos órgãos e entidades que representam. 
§ 3º - O representante de que trata o inciso I, alínea “a”, deste artigo presidirá o Conselho.”. (NR) 
Artigo 2º - Fica instituído o Grupo Executivo do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga com o objetivo 
de garantir a gestão integrada e sustentável do referido Parque, bem como de executar as ações do Programa 
ECOPEFI - Eco-Desenvolvimento do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga, composto pelos seguintes membros: 
I - 3 (três) representantes da Secretaria do Meio Ambiente, sendo: 
a) 1 (um) do Gabinete do Secretário; 
b) 1 (um) do Instituto de Botânica; 
c) 1 (um) do Instituto Geológico; 
II - 1 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 
III - 1 (um) representante da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social; 
IV - 1 (um) representante do Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da 
Costa Filho” - Hospital da Água Funda, da Secretaria da Saúde; 
V - 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento; 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO CASA CIVIL 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

4 

VI - 2 (dois) representantes da Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da Polícia Militar do 
Estado, sendo: 
a) 1 (um) do 3º Batalhão de Polícia Militar; 
b) 1 (um) da 1º Companhia, do 1º Batalhão da Polícia Ambiental; 
VII - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado; 
VIII - 1 (um) representante da Fundação Parque Zoológico de São Paulo; 
IX - 1 (um) representante da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Estado de São Paulo - 
CODASP; 
X - 1 (um) representante do Parque de Ciência e Tecnologia - CIENTEC, da Universidade de São Paulo - 
USP. 
Parágrafo único - Os membros do Grupo Executivo de que trata este artigo serão designados por ato do 
Secretário do Meio Ambiente, ouvido o Conselho de Defesa do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga. 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 44.318, de 7 de 
outubro de 1999. 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
João de Almeida Sampaio Filho - Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Alberto Goldman - Secretário de Desenvolvimento 
Francisco Graziano Neto - Secretário do Meio Ambiente 
Rogério Pinto Coelho Amato - Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social 
Luiz Roberto Barradas Barata - Secretário da Saúde 
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão - Secretário da Segurança Pública 
Aloysio Nunes Ferreira Filho - Secretário-Chefe da Casa CivilPublicado na Casa Civil, aos 8 de fevereiro de 2008. 
 

 

DECRETO Nº 52.711, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Altera os dispositivos que especifica do Decreto nº 41.794, de 19 de 
maio de 1997, que dispõe sobre a concessão do Prêmio de Incentivo 
aos servidores em exercício na Secretaria da Saúde e autarquias a 
ela vinculadas, e dá providências correlatas  
 

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1º - Os dispositivos adiante mencionados do Decreto nº 41.794, de 19 de maio de 1997, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
I - o § 1º do artigo 4º:  
“§ 1º - Os valores fixados por classes serão graduados de acordo com o resultado obtido nas avaliações, 
na forma que vier a ser definida em resolução do Secretário da Saúde.”. (NR) 
II - o artigo 9º: 
“Artigo 9º - Para fins da avaliação institucional das unidades da Secretaria da Saúde e das autarquias a ela 
vinculadas, fica instituída junto ao Gabinete do Secretário da Saúde, Comissão integrada por representantes 
das seguintes unidades: 
I - 1 (um) do Gabinete do Secretário da Saúde; 
II - 1 (um) de cada uma das seguintes Coordenadorias: 
a) de Recursos Humanos; 
b) de Serviços de Saúde; 
c) de Regiões de Saúde; 
d) Geral de Administração; 
e) de Planejamento de Saúde; 
f) de Controle de Doenças; 
g) de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
de Saúde; 
h) de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde. 
§ 1º - Cada um dos representantes de que trata este artigo contará com um suplente. 

§ 2º - Os integrantes da Comissão e respectivos suplentes serão indicados no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da publicação deste decreto, devendo a coordenação dos trabalhos ser cometida ao 
representante aludido no inciso I deste artigo.”. (NR) 
III - o artigo 12: 
“Artigo 12 - Os Dirigentes das Unidades da Secretaria da Saúde poderão propor, em caráter excepcional, 
a concessão de Prêmio de Incentivo Especial a seus servidores, avaliando o tipo de serviço prestado e 
estabelecendo plano de gestão com indicadores especiais de desempenho, com vistas à melhoria da prestação 
dos serviços de atendimento à população. 
Parágrafo único - As propostas de que trata o “caput” deste artigo serão analisadas pela Comissão a que se refere o 
artigo 9º deste decreto e consubstanciadas em resolução do Secretário da Saúde.”. (NR) 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2008, ficando revogado o inciso II do artigo 1º do Decreto nº 42.955, de 23 de março de 1998. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Luiz Roberto Barradas Barata - Secretário da Saúde 
Sidney Estanislau Beraldo - Secretário de Gestão Pública 
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Aloysio Nunes Ferreira Filho - Secretário-Chefe da Casa Civil  
Publicado na Casa Civil, aos 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

Casa Civil 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução CQGP-1, de 12-2-2008 
 

Disciplina a utilização do Cartão de Pagamento de Despesas e dá 
providências correlatas 

 
O Secretário-Chefe da Casa Civil, Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, tendo em vista o disposto no 
art. 6º do Dec. 46.543-2002, resolve: 
Artigo 1º - O Cartão de Pagamento de Despesas, instituído pelo Dec. 45.085-2000, e alterado pelo Dec. 46.543-
2002, é um cartão magnético utilizado pelas unidades gestoras dos órgãos e entidades da administração direta, 
autárquica e fundacional, para o pagamento exclusivo de despesas, sob o regime de adiantamento, dentro do limite de 
dispensa de licitação estabelecido no inc. II do art. 24 da LF 8.666-93. 
§ 1º - Não é permitido saque de numerário por meio do Cartão de Pagamento de Despesas. 
§ 2º - Poderão ser estabelecidos regimes especiais para as escolas, unidades de saúde e operações policiais especiais, 
por proposta fundamentada dos Secretários das respectivas áreas. 
Artigo 2º - O portador do Cartão de Pagamento de Despesas é o ordenador da despesa da Unidade Gestora 
Executora - UGE, ou o servidor por ele designado, na forma estabelecida no art. 3º do Dec. 46.543-2002. 
Parágrafo único - O portador do cartão é responsável pela sua guarda e utilização, devendo firmar, no ato de seu 
recebimento, o “Termo de Responsabilidade de Uso e Guarda do Cartão de Pagamento de Despesas”, quando 
cadastrará a senha de acesso ao sistema. 
Artigo 3º - O Cartão de Pagamento de Despesas deverá conter os códigos do órgão ou entidade da administração 
direta, autárquica ou fundacional, da Unidade Gestora Executora - UGE e do item de despesa, o nome e o CPF do 
Portador, o número da agência e do identificador do cartão. 
Parágrafo único - O Cartão de Pagamento de Despesas corresponderá a um item de despesa, podendo, cada Portador, 
ter até dois cartões ativos, desde que para itens de despesas diferentes. 
Artigo 4º - O período de aplicação do adiantamento, por meio do Cartão de Pagamento de Despesas, é o de 30 dias, 
subseqüentes à disponibilidade do recurso. 
Artigo 5º - As despesas realizadas por intermédio do Cartão de Pagamento de Despesas não desobriga o Portador do 
cartão do cumprimento das formalidades correspondentes ao regime de adiantamento, especialmente as relativas à 
prestação de contas nos termos da legislação vigente. 
Artigo 6º - A administração e manutenção do Sistema do Cartão de Pagamento de Despesas é de responsabilidade do 
Banco Nossa Caixa S.A., e o seu gerenciamento de competência da Coordenadoria de Entidades Descentralizadas e de 
Contratações Eletrônicas - CEDC, da Secretaria da Fazenda. 
Artigo 7º - O Departamento de Controle e Avaliação - DCA, da Secretaria da Fazenda, por intermédio dos seus 
Centros de Controle e Avaliação e Centros Regionais de Controle e Avaliação, aos quais se vinculam as Unidades 
Gestoras Executoras - UGE, será responsável pelo acompanhamento do cumprimento das disposições desta resolução. 
Artigo 8º - As movimentações relativas ao Cartão de Pagamento de Despesas serão disponibilizadas no site da 
Secretaria da Fazenda, na opção Prestando Contas, endereço eletrônico 
www.fazenda.sp.gov.br/contas, discriminadas por: data, item de despesa, valor, estabelecimento comercial e órgão 
ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 
Artigo 9º - A Secretaria da Fazenda poderá estabelecer outras restrições ao uso do Cartão de Pagamento de 
Despesas ou editar normas complementares. 
Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução CQGP-7, de 4-3-
2002. 
 

 
DECRETO Nº 52.715, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria da 
Saúde, o Hospital Estadual Américo Brasiliense e dá providências 
correlatas 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
Decreta: 
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Hospital Estadual Américo Brasiliense. 
Artigo 2º - O Hospital Estadual Américo Brasiliense tem por finalidade a prestação de assistência médicohospitalar, 
em regime de internação, nas áreas de clínica médica, clínica cirúrgica e terapia intensiva, além de atendimento 
ambulatorial, visando à promoção, ao tratamento e à reabilitação da população como um todo. 
Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unidades responsáveis, promoverá a adoção e implementação 
das providências necessárias à implantação dos serviços a serem prestados pelo Hospital Estadual Américo Brasiliense. 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Luiz Roberto Barradas Barata 
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Secretário da Saúde 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 13 de fevereiro de 2008. 
 
 

DECRETO Nº 52.717, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Transfere os cargos e as funções-atividades que especifica e dá 
providências correlatas 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 
54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, 
Decreta: 
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as funções-atividades preenchidas, constantes do 
Anexo I, que faz parte integrante deste decreto. 
Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos, constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste 
decreto. 
Artigo 3º - Os Secretários de Estado e o Procurador Geral do Estado, ficam autorizados a procederem, 
mediante apostila, à retificação dos seguintes elementos informativos constantes dos anexos a que aludem 
os artigos anteriores: 
I - nome do servidor; 
II - dados da cédula de identidade; 
III - situação do cargo, ou função-atividade no que se refere ao seu provimento e preenchimento ou 
vacância, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas. 
Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente. 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
João Sayad - Secretário da Cultura 
Dilma Seli Pena - Secretária de Saneamento e Energia 
Antonio Ferreira Pinto - Secretário da Administração Penitenciária 
Luiz Antonio Guimarães Marrey - Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Francisco Vidal Luna - Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Roberto Barradas Barata -  Secretário da Saúde 
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão - Secretário da Segurança Pública 
Claury Santos Alves da Silva - Secretário de Esporte, Lazer e Turismo 
Carlos Alberto Vogt - Secretário de Ensino Superior 
Rogério Pinto Coelho Amato - Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social 
Mauro Ricardo Machado Costa - Secretário da Fazenda 
José Luiz Portella Pereira - Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Francisco Graziano Neto - Secretário do Meio Ambiente 
Maria Helena Guimarães de Castro - Secretária da Educação 
Aloysio Nunes Ferreira Filho - Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 13 de fevereiro de 2008. 
 
 
 

DECRETO Nº 52.718, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a criação de unidades escolares, na Secretaria da 
Educação e dá providências correlatas 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1º - Ficam criadas, das Diretorias de Ensino adiante enumeradas, da Coordenadoria de Ensino da Região 
Metropolitana da Grande São Paulo, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades escolares: 
I - Diretorias de Ensino - Capital, na Diretoria de Ensino - Região Leste 3, a Escola Estadual Conjunto Habitacional 
Carrãozinho III, no Distrito de Iguatemi; 
II - Diretorias de Ensino - Grande São Paulo: 
a) na Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Norte, a Escola Estadual Bom Pastor II, Município de Guarulhos; 
b) na Diretoria de Ensino - Região de Itapevi, a Escola Estadual Conjunto Habitacional Itapevi E, Município de Itapevi; 
c) na Diretoria de Ensino - Região de Suzano, a Escola Estadual Bairro Boa Vista II, Município de Suzano. 
Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providências para o funcionamento das unidades escolares ora criadas 
e designará o pessoal técnico-administrativo mínimo necessário, para o funcionamento das mesmas, segundo os 
critérios estabelecidos pelo Decreto nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008. 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão à conta das dotações consignadas 
no orçamento da Secretaria da Educação. 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro 
de 2008. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2008 
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JOSÉ SERRA 
Maria Helena Guimarães de Castro 
Secretária da Educação 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 52.719, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Regulamenta e define critérios para concessão do bônus aos 
integrantes do Quadro do Magistério e dá providências correlatas. 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 1.017, de 15 de outubro de 2007; 
Considerando o envolvimento, o compromisso e responsabilidade dos profissionais da educação em ações conjuntas 
para o sucesso do processo educativo; 
Considerando a relevância da participação do Profissional no Programa de Formação Continuada da Secretaria da 
Educação; 
Considerando a relevância da permanência do profissional da educação, na unidade de classificação do cargo, para 
maior integração da equipe escolar; e 
Considerando a importância da assiduidade dos profissionais da educação para o desenvolvimento do processo ensino-
aprendizagem, 
Decreta: 
Artigo 1º - O bônus de 2007, instituído pela Lei Complementar nº 1.017, de 15 de outubro de 2007, será devido aos 
integrantes do Quadro do Magistério: 
I - em exercício nas unidades escolares e nas Diretorias de Ensino ou afastados junto ao Programa de Ação de  
Parceria Educacional com os Municípios; 
II - afastados, designados ou nomeados em comissão junto aos órgãos da estrutura básica da Secretaria 
da Educação; 
III - afastados junto às Entidades de Classe do Magistério. 
Artigo 2º - O bônus de que trata o artigo anterior, constitui vantagem pecuniária a ser concedida uma 
única vez: 
I - aos integrantes das classes de suporte pedagógico - Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores de 
Ensino e Diretores de Escola - aos titulares de cargo de Coordenador Pedagógico e de Assistente de Diretor de 
Escola e aos ocupantes de postos de trabalho de Vice-Diretor de Escola e de Professor Coordenador; 
II - aos integrantes das classes de docentes - Professores Educação Básica I, Professores Educação Básica 
II - aos Professores II, titulares de cargo ou ocupantes de função-atividade. 
Parágrafo único - Não fazem jus à concessão do bônus os integrantes do Quadro do Magistério que, na 
data-base, estiverem nomeados em cargo em comissão ou afastados, a qualquer título, junto à unidade administrativa 
não pertencente à estrutura básica da Secretaria da Educação e os estagiários. 
Artigo 3º - O cálculo do bônus será efetuado com base no período de 1º de fevereiro a 30 de novembro 
de 2007, considerando: 
I - para os integrantes das classes de suporte pedagógico, titulares de cargo de Coordenador Pedagógico 
e de Assistente de Diretor de Escola e para os ocupantes de postos de trabalho de Vice-Diretor de Escola e 
de Professor Coordenador, o requisito de contar com, no mínimo, 200 (duzentos) dias de exercício na rede 
estadual de ensino, dos quais, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de exercício em cargo ou 
posto de trabalho; 
II - para os integrantes das classes de docentes, o requisito de contar com, no mínimo, 200 (duzentos) dias de 
exercício, consecutivos ou não, no cargo ou função-atividade. 
Parágrafo único - Os períodos de exercício no cargo ou posto de trabalho decorrentes de sucessivas portarias de 
designação serão totalizados para fins de preenchimento ou não do requisito temporal de que trata o inciso I deste 
artigo. 
Artigo 4º - O valor do bônus a ser concedido aos integrantes do Quadro do Magistério de que trata o artigo 2º deste 
decreto será obtido mediante a soma do número de pontos, em escala de 0 (zero) a 30 (trinta), apurados na seguinte 
conformidade: 
I - aos abrangidos pelo disposto no inciso I do artigo anterior: 
a) conforme organização da escola em função do número de alunos - indicador aferido em uma escala de 1 (um) a 10 
(dez) pontos, de acordo com o previsto na Tabela 1 do Anexo deste decreto; 
b) pela a avaliação do desenvolvimento da escola, considerando a permanência e sucesso escolar - indicador 
estabelecido por meio da verificação das taxas da escola de aprovação, reprovação e abandono no ano de 2007, 
observados os tipos de ensino e período, considerando-se a taxa de aprovação traduzida em uma escala de 1 (um) a 5 
(cinco) pontos, conforme Tabela 2 do Anexo deste decreto; 
c) pela comprovada participação do profissional no Programa de Educação Continuada proporcionado pela Secretaria 
da Educação - Capacitação de Gestores Escolares (Prógestão) serão atribuídos 2 (dois) pontos; 
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d) pela freqüência apresentada no período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2007, apurada com base nos 
dados informados no Boletim de Freqüência da Educação, serão atribuídos pontos em uma escala de 0 (zero) a 8 
(oito), conforme Tabela 3 do Anexo deste decreto; 
e) pela valorização da assiduidade o  integrante do Quadro do Magistério que, no período de 1º de fevereiro 
a 30 de novembro de 2007, não apresente qualquer ocorrência de ausências, inclusive aquelas a que se refere o artigo 
6º deste decreto, excetuando-se apenas para este fim, as ausências relativas a férias, serviços obrigatórios por lei e 
participação em treinamento, orientação técnica ou cursos promovidos pela Secretaria da Educação, será contemplado 
com 5 (cinco) pontos; 
II - aos docentes abrangidos pelo inciso II do artigo anterior: 
a) pela avaliação do desenvolvimento da escola, considerando o indicador de permanência e sucesso escolar, 
estabelecido por meio da verificação das taxas de aprovação, reprovação e abandono no ano de 2007, observados os 
tipos de ensino e período, serão atribuídos pontos em uma escala de 1 (um) a 5 (cinco), conforme Tabela 2 do Anexo 
deste decreto; 
b) pela comprovada participação do profissional no Programa de Educação Continuada, proporcionado pela Secretaria 
da Educação - Letra e Vida, Teia do Saber, Especialização em Matemática, Cidadania e Cultura - 2ª Fase e Programa 
São Paulo: Educando pela Diferença para a Igualdade, serão atribuídos 2 (dois) pontos; 
c) pela freqüência apresentada no período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2007, apurada com base nos 
dados informados no Boletim de Freqüência da Educação, serão atribuídos pontos em uma escala de 0 (zero) a 14 
(quatorze), conforme Tabela 4 do Anexo deste decreto; 
d) pela valorização da assiduidade o integrante do Quadro do Magistério que, no período de 1º de fevereiro a 30 de 
novembro de 2007, não apresente qualquer ocorrência de ausências, inclusive aquelas a que se refere o artigo 6º 
deste decreto, excetuando-se apenas para este fim, as ausências relativas a férias, serviços obrigatórios por lei e 
participação em treinamento, orientação técnica ou cursos promovidos pela Secretaria da Educação e ausências para 
acompanhar alunos em campeonatos, jogos, competições devidamente autorizados pela Secretaria da Educação, será 
contemplado com 9 (nove) pontos. 
§ 1º - Na apuração do indicador de permanência e sucesso escolar previsto neste artigo, deverá ser observado 
o que segue: 
1. nas escolas que oferecem mais de um tipo de ensino, a pontuação será calculada pela média aritmética; 
2. no caso de Centros Estaduais de Educação Supletiva e situações análogas, para os quais não é possível estabelecer 
a taxa de aprovação, serão atribuídos 3 (três) pontos da Tabela 2 do Anexo deste decreto; 
3. para as unidades escolares vinculadas e para os Centros Estaduais de Línguas - CEL prevalecerá a pontuação 
da escola vinculadora. 
§ 2º - O valor do bônus para os Professores Coordenadores respeitará a média da carga horária correspondente 
ao exercício no Posto de Trabalho e, quando for o caso de complementação com atividade docente, serão observados 
os critérios estabelecidos no inciso II, deste artigo. 
Artigo 5º - O valor do bônus previsto na Tabela 5 do Anexo deste decreto será concedido aos integrantes do Quadro 
do Magistério de que tratam os inciso I e II do artigo 2º deste decreto, de acordo com a pontuação obtida na avaliação 
dos indicadores especificados no artigo anterior, proporcionalmente à média da carga horária e ao total de dias 
efetivamente cumpridos, considerado o período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2007. 
Artigo 6º - Para fins da aferição da freqüência de que tratam a alínea “d” do inciso I e a alínea “c” do inciso II, 
ambas do artigo 4º deste decreto, não serão considerados como ausências, os afastamentos previstos nos incisos 
I, II, III, IV, V, VII e IX do artigo 78 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, bem como o comparecimento 
a eventos de Entidades de Classes autorizados por resolução do Secretário da Educação, participação em treinamento, 
orientação técnica ou cursos promovidos pela Secretaria da Educação, ausências para acompanhar alunos 
em campeonatos, jogos, competições devidamente autorizados pela Secretaria da Educação, licença-paternidade, 
dispensa de ponto em virtude de participação em eleições, e licença-adoção de que trata a Lei Complementar 
nº 367, de 14 de dezembro de 1984. 
§ 1º - As ausências cometidas pelo integrante do Quadro do Magistério, nos termos do inciso II do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000, serão consideradas proporcionalmente para a apuração da 
freqüência individual. 
§ 2º - A apuração da quantidade de ausências de que trata o parágrafo anterior será efetuada mediante a divisão do 
total de horas não cumpridas a esse título registradas no Boletim de Freqüência da Educação, no período de 1º de 
fevereiro a 30 de novembro de 2007, por um índice que será obtido do resultado da média da carga horária do 
servidor, multiplicada por 8 (oito) e dividida por 200 (duzentas) horas. 
Artigo 7º - O valor do bônus previsto na Tabela 5 do Anexo deste decreto para os integrantes do Quadro do 
Magistério afastados, designados ou nomeados em comissão será calculado nos termos do artigo 4º deste decreto na 
seguinte conformidade: 
I - se junto às Diretorias de Ensino: 
a) Diretores de Escola e Assistentes de Diretor de Escola - com base na média dos resultados dos indicadores 
de desenvolvimento do conjunto das escolas jurisdicionadas à respectiva Diretoria de Ensino, obtida conforme alíneas 
“a” e “b”, somada à pontuação aferida nas alíneas “c” e “d” e “e”, do inciso I do referido artigo; 
b) Docentes - com base na média do resultado do indicador de desenvolvimento do conjunto das escolas 
jurisdicionadas à respectiva Diretoria de Ensino, obtida conforme alínea “a”, somada à pontuação aferida nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, do inciso II do referido artigo; 
II - se junto aos órgãos da estrutura básica da Secretaria da Educação: 
a) Supervisores de Ensino, Diretores de Escola e Assistentes de Diretor de Escola - com base na média dos resultados 
dos indicadores de desenvolvimento do conjunto das escolas da rede estadual de ensino, obtida conforme alíneas “a” e 
“b”, somada à pontuação aferida nas alíneas “c” , “d” e “e” do inciso I do referido artigo; 
b) Docentes - com base na média do resultado do indicador de desenvolvimento do conjunto das escolas da rede 
estadual de ensino, obtida conforme alínea “a”, somada à pontuação aferida nas alíneas “b”, “c” e “d”, do inciso II do 
referido artigo. 
§ 1º - Aos integrantes do Quadro do Magistério afastados junto a Entidades de Classe será concedido bônus no valor 
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correspondente a 10 (dez) pontos da Tabela 5 do Anexo deste decreto. 
§ 2º - O cálculo do valor do bônus a ser concedido ao Dirigente Regional de Ensino e Supervisor de Ensino será feito 
com base na média dos resultados dos indicadores de desenvolvimento do conjunto das escolas jurisdicionadas à 
respectiva Diretoria de Ensino, obtidos em consonância com as alíneas “a” e “b”, somada à pontuação aferida nas 
alíneas “c” , “d” e “e” do inciso I do artigo 4º deste decreto. 
Artigo 8º - A data-base para consolidação de todas as situações funcionais e ocorrências a serem consideradas 
para fins de concessão do bônus aos integrantes do Quadro do Magistério será 1º de dezembro de 2007. 
Artigo 9º - Da importância a ser paga a título de bônus, calculada nos termos deste decreto, serão deduzidos os 
valores pagos a título de antecipação de que trata o artigo 9º da Lei Complementar nº 1.017, de 15 de outubro de 
2007. 
Artigo 10 - A concessão do bônus será garantida aos integrantes do Quadro do Magistério aposentados, dispensados, 
exonerados ou falecidos após a database, desde que nessa data tenham sido atendidas as disposições contidas neste 
decreto. 
Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Maria Helena Guimarães de Castro 
Secretária da Educação 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2008. 
(Ver anexo no Diário oficial) 
 
 
 

DECRETO Nº 52.720, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Regulamenta e define critérios para concessão do Bônus Merecimento 
aos integrantes do Quadro da Secretaria da Educação - QSE e do 
Quadro de Apoio Escolar - QAE e dá providências correlatas. 

 
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as disposições da 
Lei Complementar n° 1.016, de 15 de outubro de 2007; 
Considerando o envolvimento, o compromisso e responsabilidade dos profissionais da educação em ações conjuntas 
para o sucesso do processo educativo; e 
Considerando a importância da assiduidade dos profissionais da educação para o desenvolvimento do processo ensino-
aprendizagem, 
Decreta: 
Artigo 1º - O Bônus Merecimento, instituído pela Lei Complementar n° 1.016, de 15 de outubro de 2007, será devido 
aos integrantes do Quadro da Secretaria da Educação - QSE e do Quadro de Apoio Escolar - QAE, em exercício nas 
unidades pertencentes à Secretaria 
da Educação. 
Parágrafo único - O bônus de que trata o “caput” deste artigo, será também devido aos servidores afastados junto ao 
Programa de Ação de Parceria Educacional com os Municípios ou junto à Entidade de Classe representativa dos 
respectivos Quadros. 
Artigo 2º - O Bônus Merecimento constitui vantagem pecuniária a ser concedida uma única vez aos servidores 
de que trata o artigo anterior que, na database de 1º de dezembro de 2007, se encontrem em exercício há pelo 
menos 200 (duzentos) dias, considerado o período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2007. 
Parágrafo único - É vedada a concessão do Bônus Merecimento ao servidor que, na data-base estabelecida 
no “caput”, estiver nomeado em comissão ou afastado junto a unidade administrativa não pertencente à 
estrutura básica da Secretaria da Educação. 
Artigo 3º - O valor de referência a que se refere o artigo 5º da Lei Complementar n° 1.016, de 15 de outubro de 
2007, estabelecerá, em relação ao vencimento mensal de R$ 602,03 (seiscentos e dois reais e três centavos), pago ao 
Agente de Serviços Escolares do Quadro de Apoio Escolar, a razão a ser aplicada sobre os vencimentos ou salários dos 
funcionários e servidores abrangidos no artigo 1º deste decreto, para o cálculo do valor integral do Bônus  
Merecimento. 
§ 1º - Para o cálculo do valor do Bônus Merecimento a aplicação da razão de que trata o “caput”, considerará 
o salário base no padrão inicial de cada classe, acrescido das gratificações inerentes a cada cargo ou função, 
desprezadas as vantagens e gratificações individuais. 
§ 2º- Apurado o valor integral correspondente à classe de acordo com as disposições deste artigo, o valor do Bônus 
Merecimento será proporcionalizado de acordo com os dias de exercício, a freqüência apresentada pelo servidor no 
período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2007 e a jornada de trabalho a que estiver sujeito. 
Artigo 4º - Para fins de aferição da freqüência de que trata o § 2º do artigo anterior, não serão considerados 
como ausências, os afastamentos previstos nos incisos I, II, III, IV, V, VII e IX do artigo 78 da Lei nº 10.261, de 28 
de outubro de 1968, bem como o comparecimento a eventos de Entidades de Classe autorizados por resolução do 
Secretário da Educação, participação em treinamento, orientação técnica ou cursos promovidos pela Secretaria da 
Educação, licença-paternidade, dispensa de ponto em virtude de participação em eleições e licença por adoção de que 
trata a Lei Complementar nº 367, de 14 de dezembro de 1984. 
§ 1º - As ausências cometidas pelo integrante do Quadro da Secretaria da Educação e do Quadro de Apoio Escolar, 
nos termos do inciso II, do artigo 1º da Lei Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000, serão consideradas 
proporcionalmente para a apuração da freqüência individual. 
§ 2º - A apuração da quantidade de ausências de que trata o parágrafo anterior, será efetuada mediante a divisão do 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO CASA CIVIL 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

10 

total de horas não cumpridas a esse título registradas no Boletim de Freqüência da Educação, no período de 1º de 
fevereiro a 30 de novembro de 2007, pela quantidade de horas correspondente à jornada diária observada a jornada 
de trabalho em que estiver incluído o servidor. 
Artigo 5º - Será contemplado com acréscimo ao valor do bônus, a título de valorização da assiduidade, o integrante 
do Quadro da Secretaria da Educação e do Quadro de Apoio Escolar, que, no período de 1º de fevereiro a 30 de 
novembro de 2007, não apresente qualquer ocorrência de ausências, inclusive aquelas a que se refere o artigo 4º 
deste decreto, excetuando-se, apenas para este fim, as ausências relativas a férias, serviço obrigatório por lei e 
participação em treinamento, orientação técnica ou cursos promovidos pela Secretaria da Educação. 
Parágrafo único - Para aferição do disposto no “caput”, será aplicado sobre o valor apurado nos termos do artigo 3º 
deste decreto, o coeficiente de 1,3 (um inteiro e três décimos). 
Artigo 6º - Os valores pagos a título de antecipação prevista no artigo 8º da Lei Complementar nº 1.016, de 15 de 
outubro de 2007, serão deduzidos da parcela final a ser paga a título de bônus, calculada nos termos deste decreto. 
Artigo 7º- Fica fixada a data base de 1º de dezembro de 2007, para consolidar as ocorrências a serem consideradas 
para concessão do bônus de que trata o artigo 1º deste decreto. 
Artigo 8º- Fica vedada a percepção cumulativa do Bônus Merecimento com o bônus instituído para os integrantes do 
Quadro do Magistério, exceto nas acumulações remuneradas permitidas em lei. 
Artigo 9º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2008 
JOSÉ SERRA 
Maria Helena Guimarães de Castro 
Secretária da Educação 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2008. 


